
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Santa Maria 
Secretaria de Município de Gestão 

e Modernização Administrativa 
DECRETO EXECUTIVO Nº 156, DE 06 DE DEZEMBRO 2011 

 
Suplementa dotações orçamentárias           
no  montante de R$  116.015,00 
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTA  MARIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas em Lei, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica suplementado, no orçamento do exercício de 2011, o valor de                  
R$ 116.015,00 (cento e dezesseis mil e quinze reais) para cobertura das dotações abaixo especificadas, de 
acordo com o artigo 5º da Lei Municipal nº 5392, de 20 de dezembro de 2010: 

 
ÓRGÃO: 02  Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 02.01 GP – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

16 482 0102 1.027-Melhoria das Condições de Habit. 4490.39-Outros Serv. Terc.P.Jur. 0001 2.600,00 

 
ÓRGÃO: 03  Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE: 03.01 PGM – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

28 846 0000 0.001-Pagamento de Conden. Judiciais 3390.91-Sentenças Judiciais 0001 50.000,00 

 
ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação 
UNIDADE: 07.01 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

12 122 0109 2.024-Manut. dos Serv.Administ. SMED 3390.14-Diárias Pessoal Civil 0020 355,00 

 
ÓRGÃO: 10 Sec.Mun. de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 10.01 SMDR – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.050-Manut.das Administ.Regionais 3390.14-Diárias Pessoal Civil 0001 60,00 

 
ÓRGÃO: 11 Secretaria de Município de Turismo 
UNIDADE: 11.01 SMT – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

23 695 0123 2.057-Fomento a Produção Turística 3350.41-Contribuições 0001 43.000,00 

 
ÓRGÃO: 18 S.M. de Assistência Social e Cidadania 
UNIDADE: 18.01 SMASC – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

08 244 0137 2.074-Manut. do Restaurante Popular 3390.30-Material de Consumo 0001 20.000,00 

 
 
  Art. 2º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 1º decorrem 
das reduções das dotações abaixo especificadas: 
 
ÓRGÃO: 02  Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 02.01 GP – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

16 482 0102 1.027-Melhoria das Condições de Habit. 4490.51-Obras e Instalações 0001 95.600,00 



 

Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Santa Maria 
Secretaria de Município de Gestão 

e Modernização Administrativa 
ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação 
UNIDADE: 07.01 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

12 122 0109 2.024-Manut. dos Serv.Administ. SMED 3390.47-Obrigações Trib.Contrib 0020 355,00 

 
ÓRGÃO: 10 Sec.Mun. de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 10.01 SMDR – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

04 122 0011 2.050-Manut.das Administ.Regionais 3190.09-Salário Família 0001 60,00 

 
ÓRGÃO: 18 S.M. de Assistência Social e Cidadania 
UNIDADE: 18.01 SMASC – Órgão Subordinado 

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$  

08 244 0137 2.074-Manut. do Restaurante Popular 3390.39-Outros Serv.Terc. P.Jur. 0001 20.000,00 

 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, aos seis (06) dias 

do mês de dezembro do ano de dois mil e onze (2011). 
 
 
 

 
 

Cezar Augusto Schirmer 
                                Prefeito Municipal 


